
prefeilura /l1unicipal de Jcém
(;slado de São paulo

. .- ~ ..•Dispo. sobre a
80 r ia merenaa
Cencias.-

HO!l.éIO :BOllGES FILHO,Prefeito Municipal le .-
106.,' .usando; das' ãtribuições que lhe são oonf.,!
rifas por lei,

F.lZ SA:BE:!, qu~ a etatlUlraMunicipal aprovft e ~.l. promulga
li segUinte lel&
.lrtiloll- Fioa. cria •• o eargC)4e supervisor 'aMereaia -
Eécélár, ~me.iatlte a reauneraçã. fixa mensal 4e Clt 100,00 -
(eea oru.zeires).
Artigo 21 - O êargo leveri ser ooupaclepor professor ao1"lla

'!'!'
l.ist.,'tiêd1an.t. oontrate.
A:.rt1p3~ - Para atentiaento das 4espesas ooa C).paga•• nto -
I08·.a1'~o. fica autorizai. a abertura 4. ua er&lite .8p~·
oi&1at' o valor ae Clt 1.000,00 (huma11 oruzeir •• ).
Ar:t,ye, .~~ - 4 •• sp...referi" tli artigo anteri.~.:· •• ri e,!
~ért. °êôi e.~reeurso. provenientes 4a anulação paroial •• '
detaçã. lo orçal1entoT1gen:te;.at' • vale.• "e Clt 1.000,0$ -
(hua ail oruzeiro.), a sabe,:

Programa -' 7 - ••St!n'i.o!!. !!._!!~. !}~\lltua.
ItiD~Prôsra1iá'-::§";.!!••~.ii!1o..hc.u.rí4.á..t~t.e..HcD_

3.1.3.0.62 SeiTigêlÍ ae Teró_i,".. ,-..0 •• -

.erviç08 contratuais 00. • transporte. .e
alm •••

Artig. 5Q - Esta lei entrará e. vi
éaçã.," revoga08 -as li.pesições

Ic6., 04 te ~a1. ie 1

.. ..-oriaça. io oargo 'e superv!
escolar • Ü outras provi .;

pal.
Publica4.!~ registraclo na Seo tária ia Prefeitura Munici -
pal, tlG) lugar de c•• tua. na lata supra.

aa iata te 8ua pu"l,!
tHr1••

~2:
AnOVALDO"'DEAN:DUDFDITJ.I·"

"Secret'ri. •• c•• i.Sã."


